
CÂMARA  MUNICIPAL  DE JACAREÍ i SP
PALÁCI0 DA LIBERDADE

EMENDA

Ao  Projeto  de  Lei  n°  043/2018,  que  institui  o  Dia  Municipal

de Combate à Pedofilia e dá outras providências"

E IVI  E  N  D A    No  t3*

Artigo 1° Substitui,  em todo o projeto,  inclusive na ementa,

a expressào "pedofilid' por "violência sexual infantií' .

Câmara Municipal de Jacareí, 28 de novembro de 2018.

Justificativa

Após  debates  sobre  o  conteúdo  da  presente  propositura,  esclareceu-se  que  o  termo

técnico  adequado  para o assunto,  utilizado  por especialistas  da  área  de  saúde  mental,

não é pedor7'//.a,  que é popularmente  utilizado,  mas sim  vt.o/êr}cÍ'a sexLía/ Í.nrarifí./,  que tem

uma amplitude maior do que a primeira expressão.

Assim,  objetivando a ampliação na  proteção à criança,  esta emenda  altera os referidos

termos,   razão  pela  qual  peço  a  colaboração  dos  nobres  pares  para  aprovação  da

emenda assim como do projeto.
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  i SP
PALACIO DA LIBERDADE

COMISSÂ0 1  -CCJ

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

FSL

PLL N° 43/2018 -EMENDA N° 4 PROJETO DE  LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:
EMENDA N° 4 ao  Projeto de  Lei que  institui  o  "Dia  Municipal de  Combate à
Pedofilia" e dá outras providências.

AUTORIA: VEREADOR  LUÍS  FLÁVIO (FLAVINHO)

Os    integrantes    da    Comissão    Permanente    de    CONSTITUIÇÃO    E

JUSTIÇA,   tendo   avaliado   a   propositura   discriminada'   em   epígrafe,   nos   termos

regimentais, se manifestam na conformidade do quadro abaixo:

Vot9'      - ^Asst,na"r|
1

DRa MÁRCIA SANTOS + AL/ffi „\"(Presidente)

PAULINHO  DOS CONDUTORES +

',

(Relator)

LUIS  FLÁVIO (FLAVINHO) i, ,ftdm        , //
(Membro)

Jus{ificativa:

Câmara Municipal de Jacareí, £8  de novembro de 2018.

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acima, a propositurà deverá ser:

Encaminhada ao plenário.                          (    ) Arquivada.
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  i SP
PALACIO DA LIBERDADE

COMISSÃ0 8 -CSDHC

SEGURANÇA, DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA

FSL

PLL N° 43/2018 -EMENDA N° 4 PROJETO DE LEI  DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:
EMENDA  N° 4 ao  Projeto  de  Lei  que  institui  o  "Dia  Municipal  de  Combate  à
Pedofilia" e dá outras providênciaS.

AUTORIA: VEREADOR  LUíS  FLÁVIO  (FLAVINHO)

Os  integrantes  da  Comissão  Permanente  de  SEGURANÇA,  DIREITOS

HUMANOS  E  CIDADANIA,  tendo  avaliado  a  propositura  discriminada  em  epígrafe,

nos termos regimentais, se manifestam na conformidade do quadro abaixo:\A
Voto Assffira   \\   \

ARILDO BATISTA

1\eNiowo
)oÍ

(Presidente) 1 é-/'/----'-/.
PAULINHO DO ESPORTE(Relator)                  `?z+-i\€ _,Zí
DRa MÁRCIA SANTOS(Membro) J/ (   r£t\„\m
Justificativa:

Câmara Municipal de Jacareí, as de novembro de 2018.

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acima, a propositura deverá ser:

Encaminhada ao Plenário. (    )ÍArquivada.
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